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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0050488-93.2011.815.2001
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE:  Unimed  João  Pessoa  –  Cooperativa  de  Trabalho
Médico Ltda.
ADVOGADO: Luiz Augusto da F. Crispim Filho
APELADO: José Veloso Filho
ADVOGADA: Rachel Franca Falcão B. Dantas

APELAÇÃO CÍVEL. 1. PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO
DO FEITO. REJEIÇÃO. 2. MÉRITO. PLANO DE SAÚDE. DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  PACIENTE  INTERNADO.  NEGATIVA  DE
FORNECIMENTO  DE  DIETA  ENTERAL.  ATO  ILÍCITO.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER
DE  INDENIZAR.  MANUTENÇÃO  DO  QUANTUM  ARBITRADO.
DESPROVIMENTO.

- STJ: "Afigura-se desinfluente a discussão acerca da aplicação
das disposições contidas na Lei n. 9.656/1998 na hipótese de
as  cláusulas  contratuais  serem  analisadas  em  conformidade
com  as  disposições  contidas  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor." (AgRg no AREsp 273.368/SC, Rel. Ministro Raul
Araújo, Quarta Turma, julgado em 21/02/2013, publicação: DJe
de 22/03/2013).

- STJ: “A recusa a cobertura de tratamento é causa de fixação
de indenização por danos morais.” (AgRg no AREsp 353.207/SP,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 10/06/2014, publicação: DJe 20/06/2014).
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- O valor indenizatório tem função de pena, mas deve ter por
parâmetros  os  critérios  de  razoabilidade e  proporcionalidade,
para não se incorrer em enriquecimento ilícito. Se na fixação da
quantia devida a título de danos morais o Magistrado observa
tais pressupostos, deve ser mantido o montante determinado
na sentença.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação.

A  UNIMED  JOÃO  PESSOA  -  COOPERATIVA  DE  TRABALHO
MÉDICO LTDA interpôs apelação cível contra sentença proferida pelo Juízo
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital (f. 110/119), que, nos
autos da ação de obrigação de fazer c/c indenizatória por danos morais,
ajuizada por JOSÉ VELOSO FILHO, julgou procedente o pedido inicial.

Na exordial, o autor relatou que é usuário do plano de saúde da
UNIMED JOÃO PESSOA desde 1998 e que, mesmo estando internado, o
referido plano negou-lhe o fornecimento da dieta enteral prescrita pelo
médico.

A promovida se defendeu sob o argumento de que o plano do
autor não cobria a dieta.

Na sentença, o Magistrado singular reconheceu que a UNIMED
JOÃO PESSOA tem a  obrigação  de  fornecer  a  dieta  e  a  condenou ao
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por
danos morais,  devidamente corrigidos,  além de honorários  advocatícios
fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Em suas  razões  recursais  (f.  132/147),  a  apelante  suscita  a
preliminar  de sobrestamento do  feito  até julgamento  definitivo  da ADI
1.931. No mérito aduz a legalidade da negativa no fornecimento da dieta,
diante da não-cobertura contratual; a não-regulamentação do contrato do
autor;  a inexistência  de dano moral;  o  elevado valor  indenizatório  e  o
excesso da condenação em honorários.

Com isso, requer a reforma da sentença, com a improcedência
do pedido inicial e, alternativamente, a redução da condenação em danos
morais e em honorários advocatícios.
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Contrarrazões às f. 157/162.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  f.  167/178,
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
             Relator

PRELIMINAR:

A UNIMED JOÃO PESSOA, ora recorrente, suscitou a preliminar
de sobrestamento do feito até o julgamento da ADI 1.931.

O presente processo ainda se encontra em fase de discussão da
apelação e, portanto, não há razão para suspendê-lo, nos termos do art.
543-B, § 1º, do CPC.

Acerca do tema, assim já se manifestou esta Corte de Justiça:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PLANO DE SAÚDE. PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO DO
FEITO.  REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  REAJUSTE  EM
DECORRÊNCIA  DE  ALTERAÇÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA  DO  USUÁRIO.
MAJORAÇÃO  DO  VALOR  DAS  MENSALIDADES.  IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DO ESTATUTO DO IDOSO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA.
APLICABILIDADE  IMEDIATA.  VEDAÇÃO  DE  DISCRIMINAÇÃO  EM
RAZÃO DA IDADE. RESTITUIÇÃO SIMPLES. INEXISTÊNCIA DE MÁ FÉ.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS RECURSOS.  - Somente
poderá  ocorrer  sobrestamento  de  demanda  em  razão  do
instituto da repercussão geral, quando tal feito se encontrar
em fase de recurso extraordinário, nos termos do art. 543-b
do Código de Processo Civil. (…).1

Assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL:

Restou incontroverso nos autos que o demandante é usuário do
plano  de  saúde  da  UNIMED JOÃO PESSOA - Cooperativa  de  Trabalho
Médico Ltda desde 10/08/1998 (contrato de f. 19/22).

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00005176420128150301, Relator: Des. José Ricardo Porto, j. em
07-08-2014.
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As  partes  celebraram  um  aditivo desse  contrato  em
18/03/2005  (f.  23/26),  ou  seja,  com  esse  aditivo  o  negócio  jurídico
encontra-se regulamentado pela Lei n. 9.656/98.

Ademais, é irrelevante se o contrato firmado entre as partes é
anterior  à  Lei  Federal  n.  9.656/98.  É  que  a  relação  de  consumo
desenvolvida  entre  as  partes,  com  submissão  do  contrato  firmado  ao
Código de Defesa do Consumidor é indubitável, mesmo que anterior à Lei
9.656/98, como leciona CLÁUDIA LIMA MARQUES, in verbis:

Apesar  da Lei  9.656/98,  na sua versão atual,  nominar  os  antigos
contratos  de  seguro-saúde  como planos  privados  de  assistência  à
saúde, indiscutível que tanto os antigos contratos de seguro-saúde,
os atuais planos de saúde, como os, também comuns, contratos de
assistência  médica  possuem  características  e  sobretudo  uma
finalidade em comum: o tratamento e a segurança contra os riscos
envolvendo a saúde do consumidor e de sua família ou dependentes.
Mencione-se,  assim,  com  o  eminente  Professor  e  Ministro  Carlos
Alberto  Menezes  Direito,  que:  “dúvida  não  pode  haver  quanto  à
aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  sobre  os  serviços
prestados  pelas  empresas  de  medicina  em  grupo,  de  prestação
especializada em seguro-saúde. A forma jurídica que pode revestir
esta categoria de serviços ao consumidor, portanto, não desqualifica
a  incidência  do  Código  do  Consumidor.  O  reconhecimento  da
aplicação do Código do Consumidor implica subordinar os contratos
aos direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6º do Código.”2 

O STJ já decidiu nos termos a seguir:

Afigura-se desinfluente a discussão acerca da aplicação das
disposições contidas na Lei n. 9.656/1998 na hipótese de as
cláusulas  contratuais  serem  analisadas  em  conformidade
com  as  disposições  contidas  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor.3 

Transcrevo precedentes no mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBERTURA  CONTRATUAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
CONTRATO  CELEBRADO  COM  A  VIVAMED.  PLANO  DE  SAÚDE
FORNECIDO PELA UNIMED.  LEGITIMIDADE PASSIVA.  PRELIMINAR
REJEITADA.  AUTORIZAÇÃO  PARA  EXAME  MÉDICO  DIAGNÓSTICO.
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO CÉREBRO. CLÁUSULA QUE IMPEDE A
REALIZAÇÃO.  CONTRATO  FIRMADO  ANTES  DA  LEI  9.656/98.
IRRELEVÂNCIA.  LIMITAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  APELOS  NÃO

2 Contrato no Código de Defesa do Consumidor - O novo regime das relações contratuais, 4º ed., RT, São Paulo,
p. 399.
3 AgRg  no  AREsp 273.368/SC,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em 21/02/2013,  DJe  de
22/03/2013.
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PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Unimed Belo Horizonte, por
ser  a  prestadora  de serviços  médicos  contratados  pela  Vivamed -
Cooperativa de Usuários de Assistência Médico-Hospitalar do Sicoob
Ltda. para assistir aos seus associados, possui legitimidade passiva
para responder por eventual procedência do pedido na ação que tem
por objeto a realização de exame médico indicado para o tipo de
doença que acomete o  Autor,  por  ela  recusado.  2. As cláusulas
restritivas  de  direito,  tal  como  a  que  delimita  os
procedimentos  cobertos  pelos  planos  de  saúde,  mesmo
aqueles  celebrados  anteriormente à Lei  9.656/98,  deverão
ser interpretadas à luz do disposto no art. 51, do Código de
Defesa  do  Consumidor,  de  modo  que  não  redundem  em
abusividade.4

DIREITO DO CONSUMIDOR - PLANO DE SAÚDE - ADAPTAÇÃO - LEI
9.656/98  -  AUSÊNCIA  -  PRINCÍPIOS  -  CONTRATO  DE  ADESÃO  -
CLÁUSULA  GENÉRICA  -  INTERPRETAÇÃO  FAVORÁVEL  AO
CONSUMIDOR  -  PEDIDO  COMINATÓRIO  -  PROCEDÊNCIA.  -  O
Código  de  Defesa  do  Consumidor  incide  nos  contratos  de
prestação de serviços médicos, ainda que não adaptados à
Lei  n.  9.656/98,  orientando-se  a  interpretação  de  suas
cláusulas aos princípios da transparência,  do equilíbrio,  da
proteção da confiança,  da função social  e da boa-fé.  -  Nos
contratos de adesão, a cláusula contratual ambígua ou genérica deve
ser  interpretada  em  prol  do  consumidor,  parte  hipossuficiente  na
relação  jurídica.  Precedentes  do  STJ.  -  Ilegítima  a  recusa  da
operadora de plano de saúde em realizar procedimento cirúrgico de
que tem necessidade o seu usuário, se ausente cláusula expressa de
exclusão de cobertura no ajuste.5

Sob tal enfoque, não se coaduna com o CDC a conduta da ora
apelante, que negou ao recorrido a dieta enteral imprescindível à sua vida,
máxime quando o paciente/usuário se encontrava internado em hospital
administrado pelo próprio plano de saúde.

A recorrente defende a tese de que não existiria dano moral in
casu.  Contudo  tal  argumento  não  prospera,  porquanto  destoa  da
jurisprudência do STJ, assim consolidada:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO
DE SAÚDE. COBERTURA. NEGATIVA. PROCEDIMENTO DE URGÊNCIA.
DANO MORAL. CABIMENTO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

4 TJMG -   Apelação Cível   1.0024.09.692559-9/001,  Relator:  Des.  José Marcos Vieira  ,  16ª Câmara Cível,
julgamento em 02/10/2014, publicação da súmula em 13/10/2014
5 TJMG -  Apelação Cível 1.0382.12.005235-4/001, Relator: Des. Paulo Balbino, 11ª Câmara Cível, Julgamento
em 25/09/2014, publicação da súmula em 02/10/2014.
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1. "Nos termos da jurisprudência reiterada do STJ, 'a recusa
indevida  à  cobertura  pleiteada  pelo  segurado  é  causa  de
danos  morais,  pois  agrava  a  sua  situação  de  aflição
psicológica  e  de  angústia  no  espírito' (REsp  657717/RJ,  Rel.
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  DJ  12/12/2005)"  (AgRg  no  Ag
1318727/RS,  de  minha  relatoria,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
17/05/2012,  DJe 22/05/2012 2.  Agravo regimental  a que se nega
provimento.6.

AGRAVO REGIMENTAL.  PLANO DE SAÚDE.  TRATAMENTO.  RECUSA
INDEVIDA. DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO.
REVISÃO.  SÚMULA  N.7/STJ.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JUROS  DE
MORA. TERMO INICIAL. 1. A recusa a cobertura de tratamento
é causa de fixação de indenização por danos morais.  […] 6.
Agravo regimental improvido.7.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAUDE.
NEGATIVA DE COBERTURA DE TRATAMENTO. SÚMULAS 7 E 83/STJ.
IMPROVIMENTO.  1.  Na  esteira  dos  precedentes  do  STJ,
verifica-se  que  a  recusa  indevida  à  cobertura  médica
pleiteada  pelo  segurado  é  causa  de  danos  morais,  pois
agrava  a  situação  de  aflição  psicológica  e  de  angústia  no
espírito daquele. […] 3. Agravo Regimental improvido.8

No que diz respeito  ao  quantum da verba indenizatória,
fixada  na  origem  em R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  é  proporcional  e
razoável à espécie.

No plano doutrinário é cediço que:

A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita
o  comportamento  assumido,  ou  o  evento  lesivo  advindo.
Consubstancia-se, portanto, em importância compatível com o vulto
dos  interesses  em  conflito,  refletindo-se,  de  modo  expresso,  no
patrimônio do lesante, a fim de que sinta, efetivamente, a resposta
da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve,

6 AgRg no AREsp 525.097/SP, Rel.  Ministro Luís Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 09/09/2014, DJe
22/09/2014.
7 AgRg no AREsp 353.207/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 10/06/2014,
DJe 20/06/2014.
8 AgRg  no  REsp  1410206/SC,  Rel.  Ministro  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  julgado  em  22/04/2014,  DJe
26/05/2014.
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pois,  ser  quantia  economicamente  significativa,  em  razão  das
potencialidades do patrimônio do lesante.9 

José Raffaelli Santini ensina o seguinte sobre a matéria:

Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve
ser  entregue  ao livre  arbítrio  do julgador  que,  evidentemente,  ao
apreciar  o  caso  concreto  submetido  a  exame  fará  a  entrega  da
prestação jurisdicional de forma livre e consciente, à luz das provas
que  forem produzidas.  Verificará  as  condições  das  partes,  o  nível
social,  o  grau  de  escolaridade,  o  prejuízo  sofrido  pela  vítima,  a
intensidade da culpa e os demais fatores concorrentes para a fixação
do dano, haja vista que costumeiramente a regra do direito pode se
revestir de flexibilidade para dar a cada um o que é seu. [...] Melhor
fora, evidentemente, que existisse em nossa legislação um sistema
que  concedesse  ao  juiz  uma  faixa  de  atuação,  onde  se  pudesse
graduar a reparação de acordo com o caso concreto. Entretanto, isso
inexiste.  O  que  prepondera,  tanto  na  doutrina,  como  na
jurisprudência, é o entendimento de que a fixação do dano moral
deve ficar ao prudente arbítrio do juiz.10 

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização,
é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa,  ao  nível  sócio-econômico do
autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos
critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.11

No tocante aos  honorários advocatícios, verifico que foram
fixados  em  consonância  com  a  complexidade  da  causa,  o  trabalho
desenvolvido pelo causídico e está de acordo com o estabelecido no art.
20, §3º, do CPC, impondo-se, assim, sua manutenção.

Diante  dessas  considerações,  rejeito  a  preliminar  e,  no
mérito, nego provimento à apelação, mantendo a sentença em todos
os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do

9 BITTAR. Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220. 
10 In Dano moral: doutrina, jurisprudência e prática, Agá Júris, 2000, p. 45.

11 REsp 240.441/MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 25/04/2000, DJ
05/06/2000, p. 172.
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julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 08
de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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